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é * NOVA SANTA BARBARA (, '

m@ft
Processo Administrativo n.o 1 St2O1g

VALOR MÁXIMO: R$ 857.039,00 (oitocentos e cinquenta e
sete mil e trinta e nove reais).

Ruâ WalfÍedo Bittencourt de l\4oraes, 222,f dP.Íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracao â nsb.or.eor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DOTACOES

018 130 2.OO 1 .0 4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

018 3.OO1.04.1 22.0060 2006 504 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
018 í0 00'1.06.125 0065.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 50 5.001.1 5.1 22 0070.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 60 5.00 1 . 1 5. 1 22.O070. 2009 510 3.3 90 30 00.00 Do Exercício
018 70 5.OO1 . 1 5.1 22.0070.2009 5í1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 80 5.001. 1 5.1 22.0070.2009 512 3 3 90.30.00.00 Do Exercício
018 1300 5.003.20 608.01 80.2014 0 Do Exercício
018 í 500 oo2.12.361.0210.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 15'Í0 oo2.12.361 .0210.2016 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 1520 oo2.12.361.0210.2016 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 1530 oo2.12.361.0210.2016 107 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
0í8 1540 oo2.12.361.0210.2016 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
0í8 1550 6.002. 12.361.021 0.201 6 117 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
018 '1560 6.002. 1 2.361.0210.2016 136 3 3 90 30 00.00 Do Exercício

Do Exercício018 320 6 006 12 364 0230.2022 0 3.3 90.30 00 00

3.3 90.30 00.00 Do Exercício018 520 8.001.1 0.301.0320.2025 0

303 3.3.90.30.00 00 Do Exercício2018 8.001. í 0.30í.0320.2025
2018 540 8.00 1 .10.301 .0320.2025 324 3 3.90.30.00.00
2018 2550 08001 10301 0320.2025 25 3.3.90.30.00.00
2018 560 08 001 10 301 0320.2025 lô 3.3.90.30.00 00

7 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2018 2565 08.001 í 0.301.0320.2025
94 3.90.30.00.00 Do Exercício2018 2865 08. 002. 1 0.301 . 0350.2028
94 3.90.30.00 00 Do Exercício2018 2985 08. 002. 1 0. 304. 037 0.2030

3.90.30.00.00 Do Exercício2018 3060 09.001.08.244.0380.2031
3.90.30.00.00 Do Exercício018 3560 09.003.08.243.0430.2035

PREFEITURA MUNICIPAL

OBJETO: Aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel comum,
óleo diesel S10)e ARLA 32 (Agente redutor tíquido automotivo).

DATA DA ABERTURA: Dta 06t04t2018, às i0h00min.

DOTAÇÃO:
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NOVA SANTA BARBARA
esraoo oo plReNÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA N' 019/2018

Nova Santa Bárbara, 15 de Fevereiro de 2018.

DE - SEcRETARIA DE oBRAS, Do TRABALHo e oenaçÃo oe
EMPREGOS.

PARA:Llc|TAÇÃO

A presente com Autorização desta secretaria vem solicitar a

Vossa senhoria para que seja realizado a abertura do processo licitatório,

cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis ,

tais como Gasolina, Oleo Diesel Comum, Oleo Dresel S10 e Arla 32. Nas

quantidades conforme especiÍicado na tabela abaixo.

1 Gasolina comum
tipo C (mistura
com álcool até
2s%)

53 000

105.000

85.0-00

LT

2 Oleo diesel tipo B
(metropolitano)

J Oleo diesel S10
4 ARLA 32 1góo 5a YÍ tnui

LT

Solicitamos o atendimento, para que possamos manter as atividades

normais desta e de outras secretarias.

Sendo o que se apresenta para o nlomento

z

Atenciosamen

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, E 43. 3:66.8100, trl - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao @ns!.1;, gor.br - rvlr rv.nsb.Dr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1510212018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência expedida
pela SecretaÍia de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicltando a
aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel S10) e ARLA 32
(Agente redutor líquido automotivo), para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

á,/r-/
ÉricKondo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná

It-*j



16t0212018 www.anp.gov.br/preco/prcJResumo_Semanâl posto.asp

Você está em » Home » Semanal - Rcsumo I » Municinio » Poslo »

Síntese dos Preços Praticados - CORNELIO PROCOPIO

târ N

í-

SLP

I $srgua Dr LEvAI{TAMENTo DE pRECo§

05/02/2018

..----TP

.CSA

Período : de 0410212018 a 1010212018

râzão social endereço bairro bandeira preço preço modalidade fornecedor dâtâ
vendacompra de compra (b. branca) colêta

r;:ili::ff?'"nse 
RodoviaBr36e, centro BRANCA 4,1s0 3,1s5 FoB crApErRo06/02l2018

Quaresma & Avenida Xv d,e cenrro IPIRANGA 4,240 - OS/02120t8
Quaresma Ltda. Novembro, 14

Fox Milenium Rua Paraiba, 134
Comercio de Esq.rua Minas Centro BRANCA 4,240 3,735 CIF PONTUAL 05/0212018
CombustiveisLtda Gerais

K.m.w comercio de Ruâ santa PETROBRAS

combustíveis Ltda catarina, 184 centro DISTRI^BUIDORA 4'360 - 0510212018

S.A.
. Rua Marechal

uKata'ol(ata 
's 

ullvemDeodoro da Centro IPIRANGA 4,370 3,873 CIF - o5/o2l2ols
Ltda

Fonseca,495

lrmontello & Basso Rua Anchiet4 773
Ltda 774

Exportar

PETROBRAS
Centro DISTRIBUIDORA 4,380

S.A.

lluRUPala-o

PREÇO VENDA

MEDIA 4 )q1

Data de Emissão | 1610212018

DESVIO Pi\DRÃO 0,083

VALOR MINIMO 4,190

VALORMÁXMO 4,380

httpr/www.ânp.gov.br/pÍeco/pícJRêsúmo_Sêmanal_Posto.asp 112



16t02t2018 www.anp.gov.br/preco/prcy'Resumo_Semanal_Posto.asp

ü,;

§tffi,tP

ÕC§A: tlP

Você está em » Homc >> Semanal - Resumo I » Municínio » Posto r>

Síntese dos Preços Praticados - CORNELIO PROCOPIO

. Postos sem apresentar Nota Fiscal de Compra
Período : d,e 04102/2018 a 1010212018

Centro BRANCA

Centro BRAI"'C.\

Centro IPIRANGA

preço preço modalidade fornecedor
vendâcompra de compra (b. branca)

s

Marmontello & Basso Rua Anchieta, 773
Ltda 774

bairro bandeira

PETROBRAS
CENÍO DISTRIBUIDORA 3,410

S.A.
PETROBRAS

CCNtIO DISTRIBUIDORA 3,420
s.A.

3,190 2,790 CrF PONTUAI 05i02/2018

3,220 2,8s0 FOB CTAPETRO 06/021201 8

3 ,240 - 0s/02t2018

05/02120t8

0s/02/201 8

data
coletâ

3,296

PREÇO VENDA

N4EDIA

Data de Emissão ': 1610212018

DESVIO PADRÁO O,I I O

VALOR MINIMO 3.190

VAIORMAXIMO 3,420

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contalo com o

httpr/wwwanp.gov.br/prêco/prcJResumo_Sêmanal_Poslo.asp 1t2

razão social endereço

Fox Milenium Rua Paraiba, 134
Comercio de Esq.rua Minas
CombustiveisLtda Gerais
Mercantil Procopense Rodovia Br 369,
de Petrolco Ltda S/n Km 88

Quaresma & QuaresmaAvenida Xv de
Ltda. Novembro, 14

K.m.w Comercio de Rua Santa
Combustíveis Ltda Catarina, 184

Exportar



16t12t2018 www-anp. gov.br/preco/prc/Resumo_Sêmanal_posto.asp
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Você cstá em >> Home >» Semanal - Resumo I » Municínio » Posto >i

Síntese dos Preços Praticados - CORNELIO PROCOPIO

jlu
P

Período : d,e 0410212018 a 1010212018

râzão social endereço

Rua Paraiba, 134
Esq.rua Minas Gerais
Rodovia Br 369, S/n
Km 88
Avenida Xv de
Novembro, 14

bairro bandeira preço preço modâlidade fornecedor Íiata
venda compra de compra (b. branca) coleta

Centro BRANCA 3,240 2,800 CIF PONTUAL 05/0212018

Centro BRANCA 3,270 2,871 FOB CIAPETRO 06/0212018

CentToIPIRANGA 3,420 - 0510212018

ÕC§A.

s

Fox Milcnium Comercio
de Combustiveis Ltda
Mercantil Procopense de
Peholeo Ltda
Quaresma & Quaresma
Ltda.

Expoítar

PREÇO VENDA

MEDIA

DESVIO PADRÃO 0,096

VALOR MINIMO 3,240

VALORMAXIMO 3,420

Data de Emissã

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas na utiliz^ção do sistema, entre em contato com o

Centro de Relações com o Consumidor dr ANP - Telefone 0800 - 97O 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Penóleo, Grás Natural e Biocombustíveis

http://www.ânp. govbr/prêco/pr.y'Rêsumo_Semanal_Posto.asp

16t02t2018

1t2

@
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Marca: fularca rã6 inÍorFada
Fabricante: Fabll.jê'rte não inÍornrôdo
Dêgcrição: t iÂRCA FÊRTlBot.1Â validâce iâ prooosla será de. nc mÍnme. 6C (s€ssenta) dlas .oniadôs a pa(tr da Câtâ dâ ses sào -1útrh.a oo Prêqão o píâ7o dâ

errúega dos píodirto3 se.á de alé l5 (quinze) dias ccrflcos pâÉ o d€sel,lúbr ficantes e ÍrlÍose de imeôralo pârâ _oâsohnà e álcool, ccotàdos a partirdâ dala da

/iulr.rizaÇào de FôÍecrmenioO Corrlratanle eíeiuríá cs pâgãmenÍos à ConlÍetâdâ em ote l0 (Dez)dias âpós a enlreqa dê nota Írscâl,rfâtJra, atestadà pelo Ú.gà
o íesponsávelpelo Íecebimento de lcdo o môleíiâlda rêspectivâ I'iota Fiscal,ou no priíneúodia útil subseqÜente, se o !,enomenio oooÍeÍ em dia erô q're nào h
ouvêrexôeclÉnle na PreíeitilÍá Munrcrpâl deVilâ Ricâ.

Estâdo: Cldadê: Endereço: Telêfone: Emqil;
s^P CatanduYa R Al!.r\DOR LONGH|N|, 40 37)3531 0C3ú ,incentíâl'loi@li.cen!íalciDí com.br

J C MOREIRA DA SILVA & CIA LTDA

Marca: tliãÍcâ nào infoÍínadâ
Fabricante: Fabíicânte não iníoímado
Dê.c.içáo: aRLA 32

Endêreço:

CNPJ HAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

IGARATA COI.,,IERCIO DE PRODUÍOS ELETBGELEIRONICOS LT

Matcà: N'lâÍcâ nâo rnÍormada

Fobtlcante: FabÍicacte não ínÍoÍmado
Descrição: ârlâ 32 LUtsRlQuli,,4

Eírderêço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

2t2



PREFEITURA MUNICIPAL
ü;iNOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16l02/2OL8.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Âquisiçâo de combustivel, (gasolina, óleo diesel comum,
óleo diesel S1O) e ARLA 32 (Agente redutor liquido automotivo).

Senhorita Contadora:

dotação orçamentária ,::f ;""1':ffH::J;"::,T:il*r*Â"Yr""".","ui.?lliJlSi
comum, ó1eo diesel S10) e ARLA 32 (Agente Redutor Líquido Automotivo),
para manutenção da frota municipal, por um período de 12 (dozel meses,
num valor previsto de R$ 857.039,00 (oitocentos e cinquenta e sete mi1 e
trinta e nove reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Santos
tor

L
SoIC taÇ

Rua Walliedo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, 143.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

Biírbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.p,f4pyh - wurv.nsb.or.gov.br

c Í:l r lrt:



PREFEITURA IVIUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA fl 1 ,-UUJ

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊTtCIA INTERruA

Nova Santa Bárbara, 1610212018.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de 161O212018, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel
comum, óleo diesel S'10) e ARLA 32 (Agente Redutor Líquido Automotivo), para
manutençáo da frota municipal, por um período de 12 (doze) meses, num valor
previsto de R$ 857.039,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e trinta e nove reais).
Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

02 - Executivo Municipal;
00í - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130.

03 - Secretaria Municipal de Administração;
00'l - Secretaria Municipal de Administraçáo;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330; 340.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.í25.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 510.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
00í - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutençáo da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1300.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361 .0210.2016 - Manutenção do Departamento Municlpal de
Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1500; 1510; 1520; 1530; 1540;
1550; í560;
006 - Incentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2320.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - rvww.nsb.pr.gov.br
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It*I
ÉÉ NOVA SANTA BARBARA 0iJ

ESTADo oo peneNÁ
í0.30í.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2520; 2530', 2540; 2550; 2560;
2565:
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atençáo Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2865;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2985.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
00í - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3060;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3560.

Sendo o que se apresenta para o momento

Y nte

Laurita Souza Campos
Contadora/CRC 045096/0-4

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centío, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 NoYa santa

Bárbar4 Paraná - E - rvww.nsb.or.gov.br

osame
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA üi;

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910212018

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria de
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a aquisição de combustível,
(gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel 510) e ARLA 32 (Agente Redutor Líquido
Automotivo), para manutenção da frota municipal, por um período de 12 (doze)
meses, num valor previsto de R$ 857.039,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e
trinta e nove reais) e informado pela Divisâo de Contabilidade da existência da
previsão orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria Municipal de AdministraÇáo;
001 - Secretaria Municipal de Administraçáo;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçâo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330; 340.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
00í - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 5í 0.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçâo de
Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.20í4 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1300.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educaçáo e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de
Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1500; 1510; 1520; 1530; 1540;
1550; 1560;
006 - lncentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 862J0-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaotonsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

02 - Executivo Municipal;
00í - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130.
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2320.
0B - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde,
10.30í .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2520: 253O: 2540; 2550: 2560:
2565;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2865;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2985.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3060;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutençáo do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3560.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristlna Luditk d Santos

Setor de Licitaçõ

n* worredo Rttcn"oun de Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 9j-561-080/0001-6

Il-mail: liciLacao ri nsb-or.eov.br - Nova Santa Barhara - Paraná
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Porecer jurídico

De: Procurodorio Jurídico

Poro: Setor de LiciÍoçÕo e Controtos

Veio o esto Procurodorio Jurídico, poro onólise e pronunciomenio,

corespondêncio interno do Deporiomento de Liciloçõo e ConÍrotos.

formulondo consulio ocerco do modolidode de licitoçõo o ser reolizodo poro

oquisiçôo de combustível (gosolino, óleo diesel comum, óleo diesel Sl0) e ARLA

32 (Agente Redulor Líquido Auiomotivo), poro monutençõo do froto municipol,

por um per'rodo de 12 (doze) meses. Consto do expediente o existêncio de

doioçõo orçomentório conespondenÍe.

E o breve reloto, posso-se o opinor.

Do onólise do objeto pretendido, quol sejo, oquisiçôo de

combusiível, oporentemente comum, hó de ser observodo o Lei n" 10.520/02,

que troto do licitoçõo no modolidode pregôo. Conforme dispõe o ori. 1o do

indigitodo lei, "poro oquisiçôo de bens e serviços comuns, poderó ser odotodo

o licitoçÕo no modolidode de pregôo, que seró regido por esio Lei".

Com efeito, diferentemente do Lei 8.óóó193, que prevê, em Íegro, o

odoçõo do modolidode licitotório cobível com bose no preÇo estimodo do

controtoçõo, o pregôo deslino-se à oquisiçõo de bens eserviços comuns,

quolquer que sejo o volor estimodo poro o confroioçôo. Poro o oplicoçôo

subsidiório oindo se observoró os comondos do Lei n' 8.6ó6/93, como melhor

formo de oÍenior-se o AdministroçÕo poro os princípios norteodores do

controtoçôo de serviços e oquisiçõo de bens pelo Poder Público.

O pregôo pode ocorrer em suo formo presenciol ou eletrônico, esto

último, no ômbiio Federol, regulomentodo pelo Decreto n' 5.450/05, cujo orl. 4o

define como preferenciol o modolidode do pregÕo no formo elelrônico. Nos

Íermos do ocórdõo 3501 /2A)2 do Tribunol de Contos do Poronó, os ios

Pági e1
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devem obedecer à normos gerois impostos pelo Uniõo, sem o obrigotoriedode,

porém, de seguir o regulomentoçõo do Uniõo disposio no Decreto 5.450/05,

sendo possÍvel, pois, o utilizoçõo do pregõo presenciol no oquisiçõo de bens e

serviços quondo nõo houver tronsferêncio voluntório do Uniõo ou do Eslodo.

Assim, considerondo o fundomentoçôo supro, opino esto ossessorio

jurÍdico pelo utilizoçõo do modolidode do pregôo poro oquisiçôo de bens e

serviços comuns, desde que observodos os disposições pertinentes, contidos nos

Leis n' 10.520/02 e 8.666/93.

Novo Sonlo rboro, l9 de fevereiro de 2018.
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
l

!

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNÂ

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, be m como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAI n" 1o/2O18, que tem
por objeto a aquisiçáo de combustível, (gasolina, óleo diesei comum, ó1eo
diesei S1O) e ARLA 32 (Agente redutor líquido âutomotivo), normâtizaÇão de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais âssuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06107 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08lO8l2O00, Decreto Federal n"
3.697 , de 21 I 12 I 2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8OI2O17, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 12l03l2Ol8.

á**
Prefeito Municipal

Rua Walfredo BitÍencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARÁNÁ

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1OI2O18

Processo Administrativo n.o 1512018

Objeto: Aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel
comum, óleo diesel S10) e ARLA 32 (Agente redutor líquido
automotivo).

Tipo: l/enor Preço, maior percentual de desconto por item.

'-1D

Recebimento dos
06104t2018.

Envelopes: Até às '13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 06/04120'18, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 857.039,00 (oitocentos e cinquenta e sete
mil e trinta e nove reais).

Nova Santa Bárbara, 1410312018.

Marco o de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'08012017

q,-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.81
Nova Santa Bárbara, Paraná - É - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br

00, x - 86.250-000
- wwrv.nsb.pr.gov.br

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova Santa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de lloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

/)
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NOVA SANTA BARBARA Cr 7
ESTADO DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 10/2018 - SRP

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a PreÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb. pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
inÍormações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

M arco nio de Assis Nunes' 
Pregoeiro

Portaria n" O8O|2O17

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.u€qy.br - wwu'.nsb.or.8ov.b1

Processo Administrativo n.' 0í 5/20'l 8
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PREGÃO PRESENCIAL NO í0/2018 - SRP
Processo Administrativo n.' 0í 5/20í I

Objeto: Aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel 510) e
ARLA 32 (Agente redutor líquido automotivo).

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçâo e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

, aos / / 2018.

Carimbo Padronizado da Empresa

t,; s

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, !( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - nsb. v.br'
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ESTADO OO PARANA

pneeÃo PRESENcTAL No 10/2018 - sRp
Processo Administrativo n." 0,1 5/2018

LtcrTACAO COM RESERVA DE COTA oe arÉ zsy. tVINTE E C INCO POR CENTO)

r'..1'., í .)

PARA MICROEMPRE ICROEMPREEN INDIVIDUAL E EIIIÍ DE
PORTE, CONFORME PREVI O NO ARTIG O 48, DA LEI COMPLEMENTARPEQUENO

ABERTURA oa ltcrraçÃo

Abertura: Dia 06/04/20í 8, às'l0h00min.
Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia 0610412018.

A Prefeitura Municlpal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoerro,
designado pela Portaria no 08012017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM com maior percentual de desconto sobre a Tabela ANP - (Agência Nacional de
Petróleo), que será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 2í.06.93, para aquisição de combustível, (gasolina,
ólêo diesel comum, óleo diesel S10) e ARLA 32 (Agentê redutor líquido automotivo),
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

No dia 06/04/20í8, às í0h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertura do certame, sendo que as emprêsas participantes deverão apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às 09h30min. do dia 06/04/20í8, contendo documentos e
proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara. Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na

aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel Sí0) e ARLA 32
(Agente redutor líquido automotivo), conforme descriçóes constantes neste edital e seus
anexos.

2. AS COTAS DISTRIBUíDAS, CONFORME ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N'
147t2014

2.í. LOTE 1 - COTA PRINCIPAL - destinado à participação de !dgS_Ss_j-n!qesEd-9§,
inclusive os que se enquadrem na condiçáo de "Microempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" ou "Microempreendor lndividual - MEl" e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado.

2.2. LOÍÉ 2 - COTA OÉ 25o/o - destinado à participação @e_de empresas
enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive
Microempreendedores lndividuais e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado, sem prejuízo da participação na cota principal.

',

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br' - *"wrr,.nsb.pr.gov.br'

PE EFEI TU F,A T./UI'I I'I PAL

147t2014.
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3. coNDrÇÕEs PARA pARTtctpaÇÃo

3.1 . Poderão participar desta LicitaÇ ão: Lote í tqdos interessados no obieto deste Iote:

,\J.J

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaÇão, conforme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus
Anexos.

3.2. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.3. Não poderá paÉicipar da licitação:

a) A empresa que estivêr sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública ou impedida legalmente.

b) No caso específico do Lote 2, a empresa que não seja ME, EPP ou MEl, conforme
definição do art. 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123/06.

DOTAÇÕES
Exercíc
io da
despes

Conta
da
despes
a

Fonte Grupo da fonte

2018 130 02.001 .04. I 22.0020.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

20'18 330 03.oo1 .o4.1 22.0060. 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2018 340 03.001.04. 1 22.0060.2006 504 3390300000 Do Exercício

2018 510 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3.3.90 30.00 00 Do Exercício

2018 650 05.001.1 5. 1 22.0070.2009 0 3.3.90.30 00 00 Do Exercício

2018 660
2018 670
2018 680

2018 1300

2018 1500

2018 '1510

2018 1520 06.002 12.361 0210.2016 104 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
zu ló í 530 06.002.1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 1540 06.002.1 2.361.0210.2016 114 3.3.90 30 00 00 Do Exercício

2018 1550 06.002. 12.361.0210.2016 117 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 1560 06.002. 12.361.0210.2016 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 2320 06.006. 1 2. 364. 0230.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 2Ârn 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 2530 08.001 . 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2018 2540 08.001 . 1 0.301 0320.2025 11rl 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2018 2550 08.001. 1 0.301 .0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Nôva Santa Bárbara, Paraná - tr. - E-mail licitaca nsb I

4

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes nn 222, Centro, I 43. 3266.81 00, X - 86.250-000
ov.br - lrrrv. n s b. pr. gor,. br

li*i:
, ,-:

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4-1. As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da seguinte dotação
orçamentária:

programática

los.oot . t s. t 22.0070.2009 1510 ls.s so.go oo.oo lDo Exercício

los.oor . r s. r 22.0070.2009 151 1 lo a so go oo.oo lDo Exercício

los.oor . r s. r zz.o07o.2oo9 ls12 ls s go.go.oo.oo lDo Exercício

los.oos.zo.ooa.oiBo.2o14 lo ls.s.so.ao.oo.oo lDo Exercicio

Ioo.ooz. t z.got .o2io.2oi6 lo ls.e.so.so.oo.oo lDo Exercicio

06.002.12.361.0210.20í6 h03 lg.s.so.eo.oo.oo lDoExercicio
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6. DA QUALIFICAÇAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Esta licitacão é exclusiva oara oarticipacão de microem Dresa e emoresa de

2o1B lzsoo oo.oo1.1o.3ol ozzo.zozs lzze 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2o1B lzsos 08.oo1 1 0.301.ozzo zozs lnt 3.3.90.30.00.00

3.3 90.30.00.00
Do Exercício

2o1a lzoos 08.oo2. 1 o 301.osso 20281494
20í 8 lzsas 08.002.10.304.0370.2030 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2018 laooo 09.00i.08.244.03s0.2031 lo 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2o1B lssoo 09.oo3.oB.24s.oaao.zoas lo 3.3.90 30 00.00 Do Exercício

Deo ueno o rte ualiÍicado o as como lais nos têrmos do arti o 3o da Lei Comolementaro

n.o í 23/2006, com as alteracões da Lei Complementar n.o 1 47t2014.

6.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou emprêsa
de pequeno porte:

6.2.1 . De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representaçáo, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

6.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

6.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso tl do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123

de 14 de dezembro de 2006: 
5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
ov-br - rvwrv.nsbNova Santa Bárbara, Paraná - -s - E-mail - licitacao (I I' .or.sov.br

5. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
5. 1. As impugnaÇões ao presente edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada paÂ a Íealizaçâo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
5.1.í. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00
às í7h00, ou encaminhada através de e-mail no endereÇo eletrônico:
licitacâo@nsb. pr.oov. br
5.1.2. Caberá ao pregoêiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

5.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por Íax e/ou vencidos os
respectivos prazos legars.

54.1.4. Procedentes as razóes da petiçâo de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçáo do certame.

lDo ExercÍcio
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6.2.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n_o 123 de 14 de dezembro de 2006;

6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

6.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

6.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

6.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

7. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenfio, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min, do dia 06/04/20í8, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

7.2. Não será aceito. em oualouer hio e-eÍlâ rtic i DâCE o de licitantê rêtardatári o.

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' íO/20í8
ENVELOPE 11o 92 - HAB|LtTAgÃ6
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" íO/20í8

considerado este. aouele oue aDresentar os envêlooês aoós o horário estabelecido

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. O reprêsentante do licitante deverá aprêsêntar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulaçáo de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

6
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8.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado po( -/meio de PROCURAÇAO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

8.3. Na hipótese dos itens 8.'l ou 8.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidaÇão,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

haverá necessidade de aDresentar co a do contrato social no envelope de

8.5. No ato da Sessáo Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identrdade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

8.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

8.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante Iegal do licitante devidamente credenciado.

8.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificaçáo da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaÇão em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

8.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão êntregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO -/
lll do presente Edital

8.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaraÇão de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO lll.
8.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão. deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de

Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

8.10: Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

7

8.4, Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteríores não

Habilitacão.
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8.10.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMpRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através do seguinte documento:

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial
(Apresentação obrigatória para os participantes do lote 2).

8.'10.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

9. DA PROPOSTA
9.1. A proposta de preços deverá ser impressa em 01 (uma) via, entregue dentro do
ENVELOPE 0í - PROPOSTA, conforme constante do ANEXO ll deste Edital:

a) ldentificação da empresa (Razáo Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos produtos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);

d) Percentual de desconto ofertado, não inferior a 1o/o (um por cento), com no máximo, duas
casas decimais apos a virgula;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de entrega de no máximo 0í (um) dia a partir da assinatura do contrato,
g) Prazo de pagamento - Conforme edital;
h) Data e assinatura do proponente.

9.2. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de entrega; Forma
de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as
iníormaçóes sobre a qualidade e característica dos produtos entregues pelo licitante, através
de diligências ou vistorias m /oco. No preÇo proposto deverão estar inclusos os encargos
trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários para entrega
dos produtos Iicitados.

10. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
10.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 10), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
10.'l . 1 . Quando o certif icado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
10.2. Documentos matrilfilial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela entrega com o número do CNPJ e endereÇo respectivo.
10.2.1. Se o licitante responsável pela entrega for à matriz, todos os documentos deverão

estar em nome da matriz.
10.2.2. Se o licitante responsável pela entrega for à filial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.

8
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10.3. Prazo de validade dos documentos:
10.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mÍnimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
10.3.2. os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissâo.

tr. ol HnerutaçÃo:
íí,í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.1-1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 4
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 'í 'í da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
11.1.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 4
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estâdo sede do licitante na forma da lei;
1 1 .1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos ,,t
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

I 1 .1 .4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 1
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, íornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
11.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 1
apresentação do comprovante de inscriÇão ê de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

1 1 .1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplldos perânte a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT),1
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trâbalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de í 943-

í 1.2. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:
'1 1.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIll do art. 7'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do aÍl.27 da Lei n. 8666/'1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV. a.

11.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou 4
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO V.

11.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legâl da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vl.

q
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11.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vttt. .Â.

c.6

11.3. eARA coMpRovAçÃo DA cApActraçÃo rÉcrurca;
11.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido porz\
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa. Não serão aceitos atestados de empresas que pertenÇam ao mesmo grupo
empresarial.

11.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiars do órgão emissor.

11.5. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticrdade no sítio
correspondente-

11.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

1'1.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovaÇão de regularidade fiscal, mesmo quê esta
apresênte alguma restrição.

11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

11.8.2. A não-reg ularização da documentaçâo, no prazo previsto acima, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sançóes previstas neste

edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lânce seguinte aos já

convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério

de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

11.9. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado

o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - *,rvrv.nsb.pr4qtbl
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11.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10
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1 "l - 10. A regularidade exigida por ocasião da licitaçáo deverá manter-se na vigência do
contrato

12. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
12.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

12.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

12.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
I - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

12.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

í2.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresêntada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

12.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

í 1.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinaÇáo da ordem de oferta dos lances.

12.9. No curso da Sessáo, dentre as propostas classificadas, o autor da oÍerta do MENOR
PERCENTUAL DE DESGONTO e os das ofertâs com preços até 5% (cinco por cento)

superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.

1t

12.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
rnstrumento.

í 2.6. 1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicaçáo.
12.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
12.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
12.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos pae a autotização de fornecimento.
12.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 1266.8100, E - 86.250-000
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12.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 12.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

12.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à
proposta de menor desconto;

12.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para eíeito de ordenação das propostas;

12.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

12.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidâde do maior desconto
ofertado.

12.15. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO - Maior percentual de dêsconto
sobre a Tabela ANP - (Agência Nacional de Petróleo) ofertada, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" ao licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item '10 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAÇÃO e
item 11 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

12.16. Se a oferta não íor aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

12.17. Oblido preço acêitável em decorrência da negocração, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 1 2. 17.

12.í8. Se a oíerta náo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitaçáo do proponente, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

12. 19. Caso não sê realizem lances verbats pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

12.20. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com eíeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 11.8 deste edital.

12
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'12.2í . constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

12.22. serào inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situaÇão
regular, conforme estabelecido no rtem i0 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 11 - DA HAB|LITAÇÃO, deste Editat.

12.23. No de 01 íum) d ia útil contados do encerra mento da sessão. a licitante

t,

declarada ven dora. deverá aorêsenta r sua proposta com Dercentual de desconto
devidamentê aiustada

12.24. Podeé o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

12.25. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicaÇão direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

12.26. 

^ 
licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não maniíestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda íechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

12.27. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇAO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva dos produtos licitados. Após
inutilizará os mesmos.
9.31. Para os itens do Lote 2 (cota reservada 25%), não havendo vencedor, poderá, a

critério da Administração, ser adjudicado ao vencedor dos itens do lote 1 (cota principal
75o/o), ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
proposto pelo primeiro colocado destes itens.
9.32. Se a mesma empresa vencer os itens do Lote 2 (cota reservada 25%) e do Lote 1

(cota principal 75%), a contratação dê quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço
unitário da que tenha sido menor.
9.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equrpe de apoio e por todos os licitantes presentes.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO -

Maior percentual de desconto sobre a Tabela ANP - (Agência Nacional de Petróleo),
desde que atendidas às exigências de habilitação e especiíicações constantes deste Edital.

13.2. O objeto deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
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13.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o ob1eto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procêdimentos de adjudicação ê homologação.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá mantÍestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razôes em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,
consequentemente, a adjudicação do objeto da licitaÇão ao licitante vencedor pelo
Pregoeiro.

14.2. Será concedrdo o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
Íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

14.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura ÀIunicipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.qov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
compêtente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
14.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aprovêitamento.
14.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçôes do site
www. nsb. pr.qov. br.

15. DO CONTRATO
15.1- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condiçõês dê habilitaçáo;

15.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes

cabÍveis.

15.3 - O contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, entrando em vigor logo após a
assinatura do contrato-

í-
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í6 -OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

16.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no
Anexo I deste Edital;

16.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da AdministraÇão, nos termos da Lei 8.666/93;

16.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

16.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

16.6. 1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerclais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

16.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais íicará
única e exclusivamente responsabilizada;

'16.7. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execuçáo
do objeto da presente licitação.

15

'16.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

17. DO VALOR
17.'1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 857.039,00 (oitocentos e

cinquenta e sete mil e trinta e nove reais), podendo ser aditado de acordo com o previsto

no Art. 65 da lei 8.666/93.

18 - DO PAGAMENTO

18.1. O fornecimento de combustível será apurado por quinzena com fechamento nos dias
10 e 160 de cada mês. O pagamento será eÍetuado no prazo de 15 (quinze) dias após a
entrega na Prefeitura Municipal dos documentos fiscais devidamente atestadas pelo servidor
que promoveu o abastecimento de cada veículo, acompanhados das respectivas requisiçôes
de Abastecimento.
18.2. A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo 54, inciso xiir da lei no 8.666/93).

Rua Wallredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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18.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçôes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
18.4, Nenhum pagamento será efetuado ao classiíicado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

í9 - DAS PENALIDADES

19. 1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, coníorme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

19.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

19.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspersão do
direÍto de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

19.1-3- Executar o objeto com irregularidades, passÍveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adverlência;

í9.1.4- Multa de í% (um por cento) sobÍe o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de âtraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
edital e na legislação inicialmente citada;
19.2 - As multas devidas e/ou prejuÍzos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

19.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

20 - DTSPOSTçÕES FTNAS

20.1 - Fica assegurado ao Ítilunicípio o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando

16
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Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporTar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos srsÍemas de cadastramento de
fornecedores a gue se refere o inciso XIV do aft, 4 desÍa Ler, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas preyistas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
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ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art.49
da Lei Federal 8666/93).

20.2 - Quaisquer dúvidas, iníormações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, CenlÍo, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb. pr.qov. br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruções estabelecidas neste êdital de licitaçâo determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório ate a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegaçôes de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposiçóes legais acima especificadas, não serão aceitas como razôes válidas para
justificar quaisquer eÍros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

20.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

21. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
21.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.2. ANEXO ll - Modelo da proposta;

21.5. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

21.6. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor:
21.7. ANEXO V - Modelo de DeclaraÇão de ldoneidade;

21.8. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;

21 .9. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
21.10. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de Náo Parentesco;
21.11. ANEXO lX - Minuta do Contrato.

22. DO FORO

22.1. Fica eleito o íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitaÇão.

Nova Santa Bárbara, 1410312018.

NOVA SANTA BARBARA

.í/o, ,'
HicKondo

Prefeito Municipal

,r,.1
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Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos

c a Silva
Secretária Mu pal de Educação, Esporte e Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÉNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustível, (gasolina, óleo diesel
comum, óleo diesel Sí0) e ARLA 32 (Agente redutor líquido automotivo), para suprir as
necessidades das Secretarias Ít/unicipais, conforme especificaÇões abaixo relacionadas.

2. ESPECTFTCAÇÔES DOS PRODUTOS/ pREÇO ESTTMADO

r t<

LOTE:1-GOTAPRINCIPAL
Destinado à participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na
condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" ou
"Microempreendor lndividual - MEl" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado.
Item Código

do
produto/
serviço

e do produto/serviço Quantidade Unidade Preco
máximo

1 4597 LT 57.38 2.123,06

2 431 5 Gasolina comum tipo C (misturada
com álcool alé 25o/o)

39 750,00 170.527,50

6432 OIeo diesel S10 63.750,00 LT J,J I 211.012,50
4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 78.750,00 LT 3,29 259.087,50
TOTAL 642.750,56

LOTE_2_COTADE25%
Destinado à participâção exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas - [/E e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores lndividuais e que atuem
no ramo de atividade referente ao objeto licitado, sem prejuízo da participação na cota
principal.

Ãqa7 ARLA 32 - Agente redutor liquido
automotivo Balde com 20 litros

13,00 57,38 745.94

2 Àc1E Gasolina comum tipo C (misturada
com álcool alé 25o/o)

13.250,00 LT 4,29 56 842,50

3 6432 Oleo diesel S10 21.250,00 LT 70.337,50
4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 26.250,00 86.362,50
TOTAL 214.288,44

Nova Santa Bárbara-

t9
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total

IARLA 32 - Agente redutor liquido ISZ,OO

lautomotivo Balde com 20 litros I
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Obs. Para o item í (AÍla 32) a empresa deverá ofertar o valor unitário, limitado a Rg
57,38 (cinquenta e sete reais e trinta ê oito cêntavos), em razão de não conter o vator
deste produto na tabela da ANP.

Os valores unitários têm por base o preço máximo dos combustíveis em Cornélio Procópio-
PR, indicado no site da ANP
(htto://www.anp.oov.br/oreco/prc/Resumo Por Municipio lndex.asp), no período de
01 l02l211 8 a 1 01021201 8.

3. DA JUSTIFICATIVA
3. 1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à
necessidade de abastecimento dos veículos utilizados pelas secretarias municipais para o
desempenho de suas âtividades diárias, assim como sua manutetlção para um normal
íuncionamento.

4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS
4.1. Os produtos cotados deverão ser fornecidos de forma parcelada, sempre mediante
requisição que autorize os vêículos a serem abastecidos. O abastecimento dos veículos da
frota municipal terá quê ser feito individualmente, em estabelecimento localizado dentro
do perímetro urbano de Nova Santa Bárbara e através de equipamentos e instalações do
fornecedor devrdamente regularizados de acordo com as Lêis de comercialização de
combustíveis vigente no pais.

5. DO PREÇO

5.1. O preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o preço médio
semanal do Município de Cornélio Procópio-PR, divulgado pela ANP - Agência Nacional do
Petróleo, deduzido do desconto ofertado na proposta vencedora deste Pregão.

5.2. O preço médio semanal dos combustíveis do Município de Cornélio Procópio-PR é
divulgado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, por meio da tabela constante dos
endereços eletrônicos: http://www.anp.qov.br/preco/prc/Resumo Semanal Municipio.asp ou
htt p ://v,tww. a n p. g ov. b r.

5.3. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.4. Os percentuais dê desconto, oferecidos na proposta vencedora, incidirão sobre o preço
médio semanal divulgado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo e serão fixos durante
toda a vigêncra contratual.

6. PRAZO DE VIGÊNCN DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, entrando em vigor logo após a

assinatura do contrato.

7. TNFORMAÇOES ADICIONAIS

7 .1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital

de Licitação.

r ttJ\rú
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A (empresa)

Rua.............-.
no.................

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial No 10/201 8

,no

estabelecida na cidade de

,inscrita no CNPJ
a

sob

Item Código
do
produto/
se rviÇo

Nome do produlo/serviço

4597 ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo Balde com 20
litros

57,38

Item Código
do
produto/
servrÇo

Nome do produtolserviço Desconto
ofertado (No
mínimo 1%)

2 Gasolina comum tipo C (misturada com álcool alé 25%) 1o/o

3 6432 Oleo diesel Sí 0 10Á

4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 1%

tem Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Preço
máximo.
oíertadô

1 4597 ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo Balde com 20
litros

57,38

I Nome do produto/serviço Desconto
oíertado (No
mínimo 1%)

2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada com álcool alé 25%) 1%

3 6432 OIeo diesel S'lO
4 4311 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 1o/o

537

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de combustível objeto do Pregáo
Presencial N.o í0/20'18, acatando todas as estipulaçôes consignadas no Edital, conforme
abaixo.

LOTE - 1

Preço
máximo
oíertado

1

LOTE _ 2

Código
Co

serviço

- Declaro que por ser de meu conhecimento atendo e me submeto a todas as cláusulas e

condiçôes do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposiçôes, Lei Federal no

8.666i93, e suas alterações posteriores, Lei Federal no 10.520 de 17lO7lO2 e demais normas

2l
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complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que

integrarão o ajuste correspondente-

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

- Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da empresa), preÍerencialmente no

Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.

- Declara, outrossim, que os produtos oÍertados estão de acordo com as especificaÇôes

técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

Local e data, ....

Assinatura
Emprêsa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG
CPF

22

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - c - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrv*'.nsb.pr.gor'.hr



PREFEITURA IüUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA í'
ESTÁDO DO FÁRAÍrlA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresêntada fora do envelopê)

ANEXO lil

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 10/2018

Prezados Senhores:

inscrito no CNPJ
no-porintermediodeSeurepreSentantêlêgâlo(a)Sr.(a)

..., portador da RG no. . . . .. . . . . . . . . . . . ..... e do CPF
. declara que "ÁÍende Plenamente" aos requisitos de Habilitaçáo,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

no.....

:)

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santâ Bár'bara, Paraná - tr - E-rnail- licitacao@nsb.Bt €pt.br - rvrvu'.nsb.pr.ge!.b[
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DO PARAI,JÀ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial No 10/201 I

Prezados Senhores

A empresa

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidâde no_ e do CPF no

DEGLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

fi( 0

inscrita no CNPJ sob no

24

Rua Walfredo Bitrencourr de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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NOVA SANTA BARBARA r{ i
EâTpDÚ Do PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

oecuneçÃo DE TDoNETDADE

Pregão Presêncial No 10/201 8

A (empresa)... estabelecida na

no . . . .. .. . . . . .. . . , inscrita no
CNPJ sob no . ... .. .. .. .. .. .. . . .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 10/2018,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não Íomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - nsb. v-hr - *rrv-nsb .or.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA L;Z
ESTÁDO OO PÁRAi]Á

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTT|VOS

Pregão Presencial No '10/201 8

(empresa)...
na

estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No í0/20í8, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para
a presente licitaÇão.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.Dr.sov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser aprêsentada fora do envelope)

ANEXO VII

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 10/20'l I

A empresa com sede na _, CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portador(a) do RG no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
êm licitação na modalidade Pregão Presêncial No 1O12O18, para aquisição de
combustível, (gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel S10) e ARLA 32 (Agente
rêdutor líquido automotivo), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os
atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases
licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

e C.P.F. no

27

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comêrcial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentiÍicação;
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO

Pregão Presencial N' 10/20í 8

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) __, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DEGLARA. para efeito
de participação no processo licitatório Pregáo Presencial No '10/20í 8, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de PreÍeltura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

t;; ,;

Nova Santa Bárbara, Paraná - Ç - E-mail - ItacaL) nsb. I ov.br - rvrvrv.nsb.or.gor'.bt'
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

Referente Pregão Presencial n.o '10/2018

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 10/2018, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA. pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador
do R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denomrnado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&EN DERECOCOI\iIPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>. neste ato representado pelo Sr.
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>,
<FORN ECEDOR, CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 2'l de junho de '1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer combustível, (gasolina, óleo

diesel comum, óleo diesel Sí0) e ARLA 32 (Agente redutor líquido âutomotivo) para suprir as
necessidades dos veículos da frota municipâl de todos os departamentos, conforme consta
da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 10/2018 e especificado abaixo.

<ITENS.CONTRATO#T>

Item

1 4597 ARLA 32 - Agênte redutor liquido automotivo Balde com 20
litros

2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada com álcool alé 25o/")

3 6432 Oleo diesel S10

MINUTA DO CONTRATO

do prodúto/serviço Preço
ofêrtado

do produto/serviço Desconto
ofertàdo
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laut4 Óleo diesel tipo B (metropolitano)

PA GRAFO PRIMEIRO - Todos os produtos deverão obedecer às
normas e padrôes da ABNT, da ANP - Agência Nacional do Petróleo,
ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fornecerá o objeto
contratado de forma imediata e parcelada, coníorme as necessidades
dos veículos, com previsáo de consumo por 12 (doze) meses, ou até o
Íornecimento atingir o valor estimado do contrato, prevalecendo o que
ocorrer prjmeiro.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão fornecidos através do
abastecimento dos veÍculos da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, diretamente no posto de combustível, todos os dias da
semana, no período das 06.00 às 20:00 horas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n.o 1012018 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes dêclaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que

30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Ei 43. 3266.8100, X - 86-250-000
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato-

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAzos E coNDIÇÔES DE ENTREGA
O combustível será fornecido pela CONTRATADA quando do

abastecimento dos veículos da Frota da Prefeitura lvlunicipal diretamente na bomba de
combustível do contratado. Os produtos cotados deveráo ser fornecidos de forma parcelada,
sempre mediante requisição que autorize os veículos a serem abastecidos. O abastecimento
dos veículos da frota municipal terá que ser feito individualmente, em estabelecimento
localizado dentro do perímetro urbano de Nova Santa Bárbara e através de equipamentos e
instalaçôes do fornecedor devidamente regularizados de acordo com as Leis de
comercialização de combustíveis vigente no pais.
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vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das parles.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
Paru a prestaçáo do objeto descrito na Cláusula Primeira, a

CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA um valor total dê R$
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLAUSULA OUINTA. DO PAGAMENTO
O fornecimento de combustível será apurado por quinzena com

fechamento nos dias 1o e 16o de cada mês. O pagamento será efetuado no prazo de 15
(quinze) dias após a entrega na Prefeitura Municipal dos documentos fiscais devidamente
atestadas pelo servidor que promoveu o abastecimento de cada veículo, acompanhados das
respectivas requisições de Abastecimento, acompanhado da certidão expedida
conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo únrco do artigo 11 da
Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao
FGTS.

CLAUSULA SEXTA. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O fornecimento de combustível será apurado por quinzena com

fechamento nos dias 1o e 16o de cada mês, O pagamento será efetuado no prazo de 15
(quinze) dias após a entrega na Prefeitura Municipal dos documentos fiscais devidamente
atestadas pelo servidor que promoveu o abastecimento de cada veículo, acompanhados das
respectivas requisições de Abastecimento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O preço unitário considerado para o
fornecimento dos combustíveis será o preço médio semanal do
Municipio de Cornélio Procópio-PR, divulgado pela ANP - Agência
Nacional do Petróleo, deduzido do desconto ofertado pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Divisão de Pagamentos da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara efetuará o pagamento através de
depósito em conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRo - O pagamento poderá ser suspenso, quando
se verificar erro na íatura, caso em que será efetuado após a tomada
das providências pertinentes pela CONTRATADA.

CúUSULASET|MA- REÀ'USTE

Os percentuais de desconto, oferecidos na proposta vencedora,

incidirão sobre o preço médio semanal divulgado pela ANP - Agência Nacionâl do Petróleo e

serão fixos durante toda a vigência contrâtual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
São obrigaçóes da CONTRATADA. Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido neste
termo, responsabilizando-se pela sua qualidade;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacaoú)nsb.pr.gor'.br - rvrvrr'.n sb f. v. br'
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PARAGRAFO UNICO - Quando o vencedor der causa a rescisâo do

contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeito a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigaÇões

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

32

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documento que
comprove estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigâções assumidas na
licitação;
Garantir a boa qualidade dos combustíveis fornecidos, de acordo com as normas fixadas
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e legislação específica;
Fornecer combustível especial no caso de falta de combustível comum, sem nenhum
acréscimo no preço unitário:
Responder por todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara cu a terceiros, ainda que culposo, em decorrência de vícios, defeitos ou má
qualidade dos combustíveis, bem como decorrentes do uso de combustível adulterado (fora
dos padrões da Agência Nacional de Petróleo - ANP).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ausência ou omissão da fiscalizaÇáo da
Prefeitura Ít/unicipal de Nova Santa Bárbara não eximirá a
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Obriga-se a CONTRATANTE a efetuar os pagamentos devidos à

CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste instrumento.

cLÁUSULA DÉcIMA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos inclsos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
Íundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniêncra da Administração.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Et 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.ulgq!,br - qryrv.nsb.pt'.gor'.br
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos

estão de acordo com as especificações do edital, podendo ser rejeitados e substituídos de
imediato, caso não atendam as especificaÇões deste contrato ou do edital.

cLÁusuLA DEcTMA TERCETRA - DA DorAçÃo oRÇAMENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da

dotação orçamentária n" <DOTACOES.CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O presente contrato terá validade até 12 (doze) meses, entrando

em vigor logo após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná,

para a soluçáo das questões oriundâs do presente contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em

03 (três) vias de lgual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

-) -)

Ilua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 1266.8100, X - 86.250-000
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410312018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurÍdica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n" 10/201 8, cujo objeto é a aquisição de combustível, (gasolina,
óleo diesel comum, óleo diesel 510) e ARLA 32 (Agente redutor líquido automotivo),
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ó

Elaine Cristi\p.luditk do Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CerltÍo,8 43.3266.8100 X - 86.250-000-Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.PÍ.gov.br - *rvrv.nsb.or.gov br

z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne zzz

Fone/Fax (oq) 3266-üoo
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamenro Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Processo licitatório n. or5/r8 - procedimento pregão presencial n.

orc/$.

Foi encaminhado a esta Procuradoria Juridica pedido

de parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. or5/r8, procedirnento pregão presencial,

destinado à aquisição de cornbustíveis: gasolina, óleo diesel comum, óleo

diesel Sro e ARLA 3z (agente redutor líquido automotivo), conforrne

solicitação e justificativa das variadas Secretarias desta municipalidade.

É o relatório.

Antes da incursão no objeto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo

das disposições do parágrafo único, ârt. j8, da Lei n. 8.666/93, a qttal

dispõe ser obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos por

parte da assessoria técnica jurídica (cuida-se do maior exemplo de parecer

jurídico obrigatório e vinculativo).

í:^
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARÂ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne zzz

Fone/Fax (o+;) tz66-8roo
E-mail: pmnsb(ônsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Esclarece-se que questões de cunho prelirninar, tais

corrro a escolhâ da modalidade e a presença de documentação fundarnental

no certarne já Íorarn verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quânto

aos instrumentos de vinculação do processo administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica,

não se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

também ata) correspondem aos reclarnos legais e principiológicos

,p1 lcavels a esPecle.

Particularmente, a minuta do contrato (no*ramente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza eÍn seus termos, constando, entre

outras, cláusulas que estabelecem: a) o ob1'eto e seus carâcteres; b) o

regime de execução ou forma de fornecimento; c) preços e condições de

pagamento; d) prazos; e) direitos e deveres dos pactuantesl tudo de acordo

com as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/gl.

Com efeito, esta Procuradoria externa manifestação

favorável à aprovação dos instrumentos de vinculação, balizando, assirn, o

prosseguimento do feito,

tiii

Pági-na-

---./
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (o4) 3266-8roo
E-mai[; pmnsb(ônsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o p"r"..", salvo rnelhor intelecção.

Nova Santa bara, t4 de março de zor8.

CJt
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Gabriel Almeida deJesus

Procuradoria Jurídica
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TCEPR

Detalhes processo licitatórlo

Dês.rição Resumidô do Obleto* AquisiÉo de.ombustivel, (gasol,na, óleo dieselcomum, úeo diesêl S10) e ÀRLA

32 (Aqentê redutor líquldo automotjvo).

Formô de Âvalqão

Dolà.Êo OÍçamentáÍia' t-
163390300000

Voltar

Prê@ miiximo/Rêferêicia & pÍêço - 857.039.m
R§*

Data de l.ânçârÍento do Editâl

Data da Abertura das Propostas

Dati dâ ÂbertuÊ das Propostâs

Data Cancdameflto

i
..,1

t4lD3l2O18

t4!0312018

ô-lzzrsrzsss (!sqqs!)

06/04/2013 Dàta Reoistro

Datô Regisüo

Ano'20lB

Número eúLarpÍccesso' 1s/2018

I

I

provê.1êôl.r dê org.nismor lítêrh.clônâi./úrlrllâtêral.

Entidade Ere.ntôrà

No licitação/daspensa/inerdqiL'ilidàde* l0

Hodalidade:

T

I,IUNICIPIO DE NOVA SÂI]TA BARBÁRA

lnstitui{Éo Fmancei.â

Coíltr"to de EÍnpíestimo

https://sêrvicos.tce.pr.gov.bíITCEPlvMunicipal/AMUDêlalhesPíocês§oCompÍa.aspx 1t1

I

I

I

I
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lmprimir Recibo .. :

Presidênciã da República

Imprensa Nàcional I ÀÂJ {+ o
Envio Eletrôn ico de Matérias

Comprovante de Recebimento
x,
E

o
t

À
,808

A lmprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes característicâs:

Data de envio: t4/03/2O18 16:31:52
Origeml Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
OÍíciat 471-7987
Data prevista de publicação: t6/O3l2OtB
Local de publicaçãor Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos lornais Oficiais,

Matérias

Sêqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) valor

10603419 Edital pregão 10 2018 para publicação diario
un ião. rtf

Ba 61cf3BBd 594285
7 45a4O7 633a7 cATb

5,00

Total da matéria 5,OO
R$

165,20

TOTAL DO OFICIO 5,OO
R$

165,20

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idots47 1 1 987 14103120t8

Página Principal



Nova Santa Bárbara - PR, '14 de Março de 2018 - Diário Oficiat Etetrônim - Ediçáo; 1196/2018 -l2t
TERMO DE HOMOLOGACÀO E ÂDJUOICACÀO

PREcÃô-ELEEôNrco N" rzoíI 
-

. ..---l9s-u_lCuatoze) dias do ÍÉs de ÍlaÍlo (03) do ano de dois mil e dezessetê (2017), om Íneu Gábhêb, eu Edc Kolrdo. PÍeíeito Munkipst, no uso de minhas a[ibui@s
legais,.HoMoloco o pmcêdiÍÍEnlo da UcilaÉo Píêgão Elêt6nho n.o 2nolE, desünado o Ggisbo dê prcço6 para eventralâquisi@ de materiaii dá expediente e suprimenros de
iníoflnátca, a hvoÍ das eÍnprcsâs que apEsênbÍam memrs pleços, sendo etas' ltP3 DlsrRtButçÃo É niporuçÃo oe unr-rriloes e urram Éscoum . eineu, cHpJ

19 -lY1-1.!1e $ 9.49E,93 (nove mil, quâlrocefltos e noventa e oito Íeâis e no\enta e uês cenbvos). umlÚce grzEnu Dos sÂ[Tos LoRENcoNE, cNpJ n.
17.992.596,0001-Í6. num vâlor de R$ 2.4s6,56 (dois mil, qualrocenlos ê mvênla o seis íeais e sessênta e sêis centavos), IECÍoNER. RECARG OE TONÉR LIDA, CNPJ n.
01.027.088r001{6. num vakr de RÍ 14396,6E {quatorze mil, oilocsltos ê novenla e oilo íeâis e sêss€nla e oito cênbvos), R. À IÁNCO SERVICOS, CNPJ n" 09.058.347rúú1-60,
num vâlor de R!1.099,90 (quato mil, mvênlâ e nove íeais e Ílovenh cênlavos), ZUB OISIRIEUIDORA LIDÀ, CNPJ n'27.185629i0001-OO, num \,atoí de Rt l.í5,15 (um mit,
quinhe0lo§ e seEnla e cin.o íeâis e quinze cênlârcs)e J. L ARINS . INFoRXAIICA, CNPJ n'23.186.928/0001{8, num lrôlor de R§ 2.60E,22 (dcrs mil, oitoceíhs e oitlr ÍEais e
únte e dois cenh,os), para que â âdiudicaÉo nele pÍocedida prodüzâ sêus juridicos e lêgEis eíeilos.

oar ciênciâ aos ioleressados, ósêrvados es p.essiçoes legais poíün€ntes.

Eíic Kondo
Preíeilo Municipal

057

Objslo: RggislÍo do preços parô êventual aqúisisáo dê gêlleros alimgntíchs.
Tipo: Mênoí pÍeço, por ilem.
Recebim€nlo dos Ênvelopes: AlÉ as 09h30min, do diâ 03r04r20íE.
lnido do Prôgào: Dia 03/0,U2018, as l0lú0min.
Preço mâxiÍnor R|817.790,4í (oitoce 03 ê dêzêssete mil, s€tecento3 o novsnb Ísab o qu.rêd. o um cêntavos).
lníomecôâ3 Cômoleírenhms: podeÍáo seí oblidas êÍÍ hoÉÍio de expediente na R€Íei[ra Munidpal d€ Nova Sanla Báóarê, sío à Rua Wâlfredo BitEncouí de Moraes no 222, pelo
Íone: 4!326S9100, por Eínail: licilacao@nsb.oí.oov.bí ou pelo sito y,ww.nsb.0roov.br

Novâ Sántâ Báôâra, 14,t3/2018.

U.,co Ar ónio do Assi. Num.
pí€goeiío

Poílâtu n' $0fiu7
AVISO OE LICÍTACÃO. PREGÃO ETEIRÔT{EO }f E'201E. SRP

obrêtol Rogi§tÍo d0 prôçoô para evenfal aquisiÉo de ÍÉleíiais da axpodio a, mata,iab ospoatlvos, mabúir para aÍtesanâto, brinqu€dG, oíroil.s netallno6, §upíimontos
do informálica ê oulros.
Tipo: Menoí píeço. por item.
RECEBIMEi{To DÂS PRoPOSTAS: das oEh(Emin dodiâ ÍS/03rI018 àe 07h59min do dtr0ZBn0í8.
ABERTURA 0AS PROPOSTAS: das 08h00mtn às 08h59min dodia 020{il0l8.
IIicto DA sEssÂo oE DtspuTA oE pREços: às09h0omin do dia 02í)at20iE.
LoCAL: w1iw.bll.om.br'Acêsso ldêntifcado no link - liciteçõês"
Prcço màimor Rf 2í).707,77 (duzentos e cinquê a mil, sêtecêntos ê 3ête ÍEals 9 §olonla o sotê cêntavos).

blCfEÂliU§-CtEDbOsdiE§: podeÍão ser obtdas em horáíio de expedienle na PíeÍeiürra Municipalde Nova Sanla BáóaG, sito à Rua Walíredo Bittonco!ít de Morôos no 222, p€lo

íone: 43-3266{100, po. EÍnail: Iç&!êE@!sD.peqL!Í ou pelo sih lvyrlv.nsb.pr.oov.br

Obj€b: Aquislção de hodinüUgrarieiros para supÉ as n.c.ssklad6 das SêcrÊlaías lunlclpalr.
Tipo: Menor treF, írdor peícentral ê des.onb por ble.

^Ébimento 

dos En'relopes: AtÉ às 1{h30min, do dia 0lí0,Í20r8.

"ir do Presào: oia lXrÍH201E, às 15 mmir
Preço máÍmo: Rt 115.9?,10 (cor o e quennb ô circo Inil, Íoúecenb! Mtsnb € !êb roab o dot c.nbvo§).
bÍ!@flIâ&EDhOÊDbE: poderàô sêr oblidas êm hoÉÍio dê eÍp€diêírtê na PÍeÍêiürra Munidpal de No,/a Sania BâbâÉ. sito à Rua WalíÍedo Biiencoürt de Moraes no 222, pelo

Íone: 4!326&81m. poÍ Email: Iç@ÊE@!sDg.@tE oir pelo site $ww.nsb.or.oov.&

Novâ Saírta Báôarô, 14loÍ4018.

Nova §anla 8áóaÉ, 14 de ma.ç, de 2018.

Marco Antônio do Assis l{unes
Pregoeirc

PoílaÍia n'080/2017

Marco Ântónio do AE6is l{uno§
Pregoeirc

Porlana n" 0802017

Âvtso pE LEITAGÃo. PREcÃo PRESEilCIÀL ]f í0n018

objetor Aquisição dê combustívê|, (ga3olina, óleodiesel comum, óleo dlêselSí0).ÂRLA 32 (Âgênte redütor líquido automolivo).
Íipoi Menoí píeço, com maior percenfual de desconlo.
Rêcêbimento dos Envelopes:Até âs 09h30mií, do dia 06/04/2018.

lnicio do Pregão: 0iâ 06/lxrl018, as'l0h00min.
Prcço márimol Rt 857.039,00 (oilo.êntos êcinquenb ê setê miletrinta e novê rêãb).

Íoner 4$3266-81 00, por Email: licilacaofônsb.prqov.br ou pelo site www.nsb.or.qov.br

Nova Sanh Báóara, 14rt32018.

líarco Antônio d. Âssl5 l{unê6
PÍrSoeiÍo

Porlarb í' 0802017

ll. Ator do Pod.r L.gbLtivo

lll- Publicidâd€
Náo há caia

Nào hà públicades para a presenle data.

Diário OÍicial EletÍônico do Município de Nova Sanla BáÍbara
Ruâ: Walrrêdo Bitencoun dê MoÍees n' 222 - Cenl.o

Fone/Fax: (4i]) 3266-81 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.bÍ - Sltê: www.nsb.p,.gov-br

www.líanspaÍenciaparana.com.bÍ/dognsb

avtso DE LtctÍAcÃo - pRlcío pRESENctAL t{" 7/20í8 -

AVISO DE LICITACÁO - PREGÃO PRESENCAL M gI2Oí8
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I Mmmeleiro

xDrT.{L DE Lrc[^ÇÀo
co\coRRlNcrA púBl-tcÂ N. oozrotT

PROCESSO AITMINISTRATIVO N' 322!OI7-LIC
TtBO: Maior otcía.

Á!-ISo DE Eotr{oLocaçÀo E ÀDJUrrIcaÇÀo
Expiâdo o p@o ÍecuMl, !om.{ê públicâ s homotogaçào do prcedimento
licitllório êm epigEfê e â ádjúicâçâo do ôbjcto as s€Búinrcs pÊs6 fisic4:
O Sr. yDicius Áútônio Bmdào, inscrilo nô CPF sob o tr" 098.991_969-24, com
!qlo. músd dc aluguêl de nS 401,00 (quro.cnbr e @ rcais).

Msmeleiro, l5 dc mlrçô dc :0 t 8.
JÁIMIR DÂRCI GOMES DA ROSA

Prcfêno

235t§,20t8

I Nossa Senhora das Graças

PREfEITIIL{ MUNTCIpÁL DE NOSS^ SENHOTâ D.{S CL,\CÁS - AVISO DE
LICITÂÇÃO. EEoÍírÀ-s abcío m Múnicipio dc Noss. S6rhoÉ ds Cr.çs,
PR-EGÀO PRlSENctÁr n" o9/20t 8, dô rrpo: MENOR pR EçO poR ITEM, pâr.
co.mlâçâô de cnpÍê§a pâi! forÍlccrÍicíro d€ garEtDs alimênrícios, nBtaúis
dê limpoz . hiSieÍÉ pcwl. trtâtsiâis d. copr c cozinhâ psE .rc ler âs

diy.ls seeldà! do Municipio, *Dd,o Étclurilr paí. eq,r.s ME E EPP. À
abcínE d6 enveloprs dú{ê"á no di.29 dc n]ârço dê 201E, â§ th0omin- O
.dit l em úrêiD r@r esr!É à disposiçào dos intcíEsrad6 d! X a 6' fein, dâs

8:00 à 16:00 fio6, e Pnçâ D.putldo Nilson Rab$, lll, Nose S.Dlom dás
G6çâs PR, CEP E6680400. Outrls inforÍuçõês poderno sr ohridas nô
esdecçô Àcim4 ou por Dêio do ê-mail !9úllqsríluxroil.opr.N6sa
S.úôÉ da GÉç6 ( Pr), 15 dc IItsrço dc 20l8.Fl!tlci§.ô t riEl Mmtta

23812Í201a

I Novo Cantu

.\To rvts() DE l-tcrTrrÇÂo
PRIicÀo PREsEr"ctat- \' ot/2018

O VUNICIPIO DE NOVA CÁN&-/PR. lorn! publico quê hrá @lia, !:
19 dr rbril de 20lt na sala dc rcuniões.la Prcfeitm

ttu\tciPlo DE ."ovA EspER.\i-ÇÀ
ÉDtT.\t. DE prFGio pRusF\ct{t \.0t02018.

o MUNIchlo d. Noy^ EspEIANÇa-p& 1t,E púb[@ qlÉ !§ 0q ho6
do di. 13 dê âbril d.2018. nâ sâla d. liciÍaçôB & PÍ!Êitüâ Municip.t.
Í!.li2,rl Icnrfào Il! tüodrlidad. Prcgàó PBftinl, do Ípo mmr prcço, de

LOTE otslETo QUAN.
TIDÂDE

0l 115.000,00

L)l l0E_000,00

280.000,00

-t OI i:ú 0úú.ú0 90

Mhi',iÍlg.d.in ioh.
60

0l

Infôrm.çôês c .§.hEiErlos Ehtivôs .ô editâI. ÍDd.l6 c aRs ldrcrào
s6 soliciados junb âo Pr.tÉlro do Mui.ígio de Novr EspôÍr!ç.,
r.rn{ an Í - T.lêfo..: (014) t2s21s4s - Ê-nrll
li.lt cm@nov.6p.r.r.rpr.gov.br. A Pasl, lEnicE. cor o Dtem l{r
do EdiBl c rlus rcsp.rrivos úodelos, dcnd6 c etos, podeni s.r
eiâlnrnádâ m *g!i!L .n.l,.Eço À\hidâ Rcha Pombo- 1451, ccnro, rcsl!
cidâdc. dât 08 às Il hoE càs13às17hÕÉs.

NoY. E.pcÍ.nçr, l5 dê Nlço d! 2018.

MuóicipâI, locâlizóa n, Ru Bâhi. n'. E5, Cc.rro. .m :"ôt? Cànlú?Ii- licihçào
n. mdâlftlade PRXG-iO ?RESENCI^L, obj.rtv.ído o REGISTRO DE
pREÇo pÁRL ruruRÁ Àeursrçio Du ItEDrcr\rENTos pARA
ÀTENDER A DEITA\DA DÂ SECRETÁRIA MU\ICEÀL DE SAÚDE,
coNfoRl.tx coNDrÇôES, eu^§TtDADrjs E EXIGÊNCIAS
f, ST^BELECIDÀS NO EDITÂI, E SEUS,\NEXOS. Info@çõs adiciooais,
dúvidas e F.lidos de eslaEcimenlo dcverào scr dnigidos à Cômissàô Í1e

L'citaçâo pelos seguintes etrdercços; lrrocaôrd rld0.mu nr rô! hÍ Õu relo ste
qÍ*.eracr.tt.p.nor.|l pelos TelcfoÍ.s (rl4-l5l'7,1281)

Joú Ca,lo Comcs
PEf.lro Munlclprl

Nola Caírü - PR, 14d. nulço d.2018-

23524t2018

I Noua Santa Barbora

Ârrso DE t,tctr.{ÇÁo
I pRFcio PRFs[rcrÂr N..loaolg
'Sbi.ffiitEltlglo d. cottrbuíiv.L (E.sliD, ólo di*l .oDrm, ólm di!Í.|
Sl0) . ARt-{ 32 (Ag.ot. ndrtor üqüldo rulomotivo).
Tiroi Mcnor prcço. com Í!âior per.ê ual de desconro.
Rê.bimcnrô tlor Env.lopcs: Â!É a 09El0miq do dii 0ó/M/201t.
Itricio do PÉgâo: Dl.06/9201&.i l0toomin.
Prcço mixino: RS t57.039,00 (.itúeDtos . .inquctrr. c *le mil . Irinl. .

&ÍtfDff&a.ClIdafalltlÊ!: pod.rào s obtidar cm honíno dc expêdielte Ía
PÍlfêitüm Mo.icip.l dc Nova Sülà Biíô@, sto à R'B Waltrcdo Bitlmcoun dc
vorac' n" 122, pclo fonc: 43-32ó18100, por Fmáil licllrllralL!!!!!ú ou
pclo site q tr *.nsb ôr 8o!: b.
Nom Sanla Bárbara, l4/032018.
It.rco Ànlôíio de A.d. Núoe.

Poruris n' 080,2017

23Á1ü2014

Ávrso DE LtctTAÇÃo
PREGlo Ir rrRôNrco N. rnort - sRP
ODictor R.gLtm dc pÍtços plrr cvênturl rqEi§çio de mrlerirb d. .rpc{l!rlc.
nrrÍhh 6poÍdvoÀ m.cÍiri! plr. lrrÊs.ro, briíqú.íorr.oÍ.ircs ntrdi.ot,
$prtD.!lôô dÊ hformltlc. G outoa
f ipo: Mcíôr p.r(!. !oí irÊm.

RECEBIMEIiTO DÂS PROPOSTÀS: dâs 08n00nin do dia 1910.1/201E àí
07hJ9min do diâ 0101201 8.

ÁBERTUR,\ DAS PROPOSTÂS: .L! 08h00min à§ 08h59mi, do dia 02,04/201 8.

rNiclo DA sEssÀo DE DISpurÂ DE pREÇos: às 09h0omin do diÂ 0204/20 t 8.

LOCÂL: §av* bll.ôtu br "Acesso ldentificado Do link - Iicilaçõ6"
PrÉço má,(imo: RS 250.707,77 (düzcítos c ciíqueÍI, mil, selcceÍtoi e sel. Íc.ls
e *lanta r $lê c.ntrror).
Idllfff8 CeDIlÊ[i[lI§: poderào s. ôbridás em hoÉno d. êrpedienrc ía
PÉfcitürã MüniciÉl dê Novâ Seta BáóaE, sito à Rra WalfEdo Binêncouí dc
MoÍr.s n" 222, pclo fooe: a3-3266-81m. poÍ Email: L.il.,acgnsb prror.[r ou
pelo sile *ns1nb n.!ô\.br
Nova Slnh Báô6n, l1 d. mÀçô dc 2018.
M.rro Anlôúlo d. Àr.ú Nün6

Ponâiâ n" 0801201 7

23105nO14

2387612018

I Noua Esperança

Àvlso DE LtctraÇÂo
O Mmi.ipiô de Now EspcútrÉ, Estâdo do PsrÂú, to@ público pu
conhccirc o dos i.rêressados, qüc farâ rcalizaí LicitâçÀô m nodllidldc
Toú.d. de Preço n'. m5/201E-PMNE, do tipo Mlnor Pr.ço, e rcgim de
execuçàô IiMPRIITÁDA POR PREÇO CLOBÂL.
Do Ohiero d, Li.ihçro: coNTRATÁ,ÇÀo DE EI,íPRESÂ DO RÂMO DE
L\61\ 

^RtA 
pAÀA ExLCLçÀo DE RFCA?EAMFNTo ASIAL'lI('o

EM VlÁS URBÂNAS. atãvés dôs G.ursos do Con!ênio n" 1038795-57
PtuBnm Pl!íêjae.to UóanoMinisrério dls Cidad.s/CAIXÂ, coífotm
solicilaçào dá SêmlÚia Municipâl d. InfiaêstrutuÍà c Sôryiços Publi@s.
Do rec€blm.nto e ,b..h.r doí ê!v.lop§: Os cnvclopcs ssrào rc.ebilor rté
as 08M5mia do dE l0 dc abnl dc 201 t, scndo quc scssio pllbüca paÍa atêrtuÉ
ê julgâreDlo rní m trsm dia. às 09 hoÉs. ra sala dê rêúiõ€§ .lâ Prcfe il@
Múicipal. Mnis info@çôcs do Edn.l Inicri. *r oblida M Unidade dê
CoDp6 e Licilaçõ.i, m honino dc erÇcdicnr.. d. segundá e sxla fcira da
08h às llh3oúiÀ c das llhlomiD às l7h. m Ârrnidá Rôcbe Ponbo. 1453.

Novl EspsrDç., 15 dê miço.lE 2ol8
Mo..n OIvltü

23526r2018

A!'ISO DE LICITAÇÂO
PREGÀo PREsErct^L \'7llolB - sBP
ODi.ro: Rcgtirm dê pEç{r p.rr cv.Drü.I rquiiiçio d. gêmrer rlim.nti.io..
Ípo: Mcnor pr.To. poí nem.

I veror Tpnoz-o
I rornr I ro,^t,

l,[,tr-
E
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l'{iiõlÀüÀa;o ü AriÍ! Nrs - P<rtarü n: 0S0'f gli

Nova Santa Bárbara PRra Municipal de
o. DE lS DE riÂRÇO OE 2ot8
Lâ Munirdl tr,8:l Zl7. . úl outr.! Fovitlâô.ial
;Sáni. Bàóâ,4. a!@,o,r. . Eu, E* l'.oído. Píôl6ib
,elçõos bgái3, .áncro.!o â 3€guhl. l-El:
h tu d t. .tã Lá' Muni:Eol n. 847/'17 ,si. !êgwnê

ríi@ msero n€sL Ld !..â (b Rl 20.00 (d@mto. €
, *oâ ttoraaa as 40 lqrtí.,Í.) ho.8 tâmsl8bl Rs
ad;d4 .di 20 {mI.) ioB. ...iànâl! . R3 55,@
Nno..§ con css. ho.lri. ÍrâM do qu. 20 {Yhl6)
EiáFccrdo,ad^ôr.a,uslê(rsvido dê m1a 6o'ldo qÚ'

';a[zãdos 
dê írán s 3utorÉlic..m crde am Élô

drcêd,ao É cur raprdlâ(áo do! ssidots! pÚ6lis

m vtoí na d.râ dâ !uá pÚbliêecáo revoga.do{s as

{â aá.bõr s, 1 5 dé míçô de 201!.
tundo - Pi.l.llo ilúoiclP.l

dOMOLOG^(Ã. r. _ 'A( i'l
:Àô ÉLÉÍÂõrrrco ll. 212r,1d
! dá ldé ro3) do m de ôa! íhí . ddoÉsêlê (201 7),

do. Prldd u;nbFl, I'o uro d. ri.h6 ât'ih,i(É's
rEr{o .h Ldlâcâo PíEoáo ElokülEo n.' 2n010.
,'rs €Mtuã' aquriiçao d. mãlê.ia6 dê erped4'rl' c
vo. dâs lmD.êeas qu€ ãProsôla6m meio'ls pÍ'ç'6'
io E rMPóRTAclo oÊ urllloaoÉs E MÁTERl^t
061 665mô1{i. rum \ãlor d€ Ri 9.566,66 (novs rÍ'il.

âÉ ê !o.sádâ ! sáiô cotrt vos). LÂP E$ÍEFÀNUÍO
,1-79. num vãld dô R! 9.4!8,93 (mv6 ôí Wat c.ntot
â úês cânrrvo3). MÂRLUCE BEZERRÂ oOS SANÍG
2 5s6/oOO1-56. num vâloí o. R3 24S,66 (doô mil.

nlôvql. À A Piiel'
É7l0m1€0. rum !âlo. .!â Rt 4.0S.sO (quãÚo Íü1.

b 6n[âvos). ZUA DISTRIBUIOOflÂ LIDÀ CNPJ h'
dâ R! í.51;.15 (uh íú, aulnh.nlos. 3.t nt . ci'i4o
r RÍiNs ,lNFoilM^Ttc CNPJ n' ?3.166.928r!0ot'
idr íÍi. ortoaênbs a ollo rêri3 c vldé . dd3 cdiâvo3).
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PreÍeitura de Nova Santa g*tára
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222

Nova Santa Bárbara - Paraná
Telefone: (43) 3266-81 00

Relatório de downloads

DÁDOS OA EMPRESA

19/03/20'18
Prêgão Prêsêncaal n' l0/2018
Edilal Pregão Presencial n' 10/2018
Último download:

Razão sociâl: Agricopêl Diêsêl Pârâna Ltda / Nômê Íantasia: Agricopel
CNPJ: 08.091.710/0001-86
Re6ponsável: ANGELO ALAERTO CHIODINI
E-mail: licitâcao@agricopel.com.br / Tel: (47) 3372-8904

2010312018
Pregão Presêncial n' 10/2018
Edilal Pregão Píesencial n' 10/2018
Último download:

Nome: Asâsasâ
CPF: 083.278.279-36
E.mail: ihaianna@licitacoes.cum.bí I lel: (1 1) 2222-2222

2ii\ r18
PÍêgão Presêncial n' 10/2018
Edital Pregào Preseocial n' 10/2018
Últímo download:

Raaâo social: Br Automotores / Nomê fantasia: BrAulomotoÍes
C PJ: 16.954.€710001-72
Responsávêl: vinicius
E{nail: brautomotoíes1@gmail.com / Tel: (43) 3334-1789

19/03/2018
Pregão Presenclal no 10/2018
Edital Pregão Píesêílcial n' 10/2018
Ultlmo download:

Raaão social: Ciâpetro Distribuidora Dê Combustiveis / Nome fantasla: Ciapetro
Cl'lPJ: 01.466.09í/0001-18
Responsávêl: CLAUDINEI FERRÀRl
E-mail: licitacao@ciâpetro.com.b. / Telr (44) 30184650

21103t2018
PÍêgão Pre6ênclal n' 10/2018
Edital Pregão Presencial n' 10/20'18
Último downloâd:

Râzão social: Consórcio NacionalDe Licilaçáo/ Nome fantaslar Ltda
CNPJ: 03.635.879/0001 -36
Re6ponsávêl: êdital
E-'nâil: bruno.rodrigues@conlicitacao.com.bÍ / Íel: 1 137838666

0210412018
PÍêgão Presenciâl n" 10/2018
Édilal Pregãc Presêncial n"'10/2018
Ú'tim.r rl.Jwnload: 201 8-O4-O2 1 1 15:M

Razáo 6ocial: Femando Cesaí Laíni/ Nome íantasia:
CNPJ: 04.504.238/000'1-05
Re6ponsável: FERNANDO CESAR LARINI
E.mail: dirceumaq@hotmail.com / Teli (43) 98435-433'l

19/03/2018
Prêgão Presencial n' 10/20í8
Edilal PÍegão Prêsencial n' 10/2018
Último download: 201 8-03-1 I 08:45:26

Razão social: Rudipêl Rudnick Petíoleo Llda / Nome fantasia: Rudipêl
CNPJ: 75.415.075/0003-02
Responsável: ADRIANE
E-mait: LlCtTAcAo@RUDIPEL.coM.BR / Tel: (47) 3145-1 300

DATA CÂDASÍRO LICITAçÃO /ARQUIVO



06.1

AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: í 0.21 2.í í9/000í -8í
AV WALTER GUIMARAES DA COSTA, 4í - TREVO.
CENTRO - NOVA SANTA BÁRBARA - PR CEP 86250{00

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

A Pref. Municipal de Nova Santa Barbara
Pregão Presencial n' 10/2018

AUTO POSTO HIKIDA LTDA, inscrito no CNPJ n" 10.212.11910001-81
por intermédio de seu representante legal o Sr. Mario Quendi Hikida, portador
da RG no 1.741 .254 e do CPF no 278.704.569-34, declara que "Atende
Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do
artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de2002.

Por ser verdade, firmo o presente.

Nova Santa Bárbara PR, 06 de Abril de 2018.
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